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                                                                         Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

                                                                                 Área de Revitalização das Bacias Hidrográficas


RELATÓRIO DE EXAME E JULGAMENTO DA “PROPOSTA FINANCEIRA”

EDITAL Nº 03/2010

1. OBJETIVO

Examinar e julgar as propostas financeiras das empresas habilitadas do Edital 03/2010 que tem por objeto a contratação de empresa especializada para a execução das obras e serviços relativos ao sistema de esgotamento sanitário no município de Mirangaba, no Estado da Bahia.
2. LICITANTES

Conforme ata nº 2861, anexada ao processo nº 59500.002881/2009-51, segue a relação das empresas habilitadas na análise da documentação, com os respectivos valores das propostas:

	EMPRESAS
	VALOR GLOBAL (R$)

	CONSTRUTORA CRISTAL LTDA
	3.791.093,60

	EGC CONSTRUTORA E OBRAS LTDA
	 3.613.415,23

	 EMBRATEC – EMPRESA BRASILEIRA DE TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA
	4.337.375,88

	 GOIÁS CONSTRUTORA LTDA
	4.555.076,02

	 NABLA CONSTRUÇÕES LTDA
	4.262.397,82

	 PONTO FORTE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA
	4.315.073,82

	 SOENGE CONSTRUTORA LTDA
	4.248.665,00


3. ANÁLISE

Realizado o exame das “Propostas Financeiras” constantes nos Invólucros nº 02, conforme itens 6.3 e 13.3 do Edital, a comissão apresenta os valores globais das propostas das licitantes habilitadas, em ordem crescente:

	EMPRESAS
	VALOR GLOBAL (R$)

	EGC CONSTRUTORA E OBRAS LTDA
	 3.613.415,23

	CONSTRUTORA CRISTAL LTDA
	3.791.093,60

	 SOENGE CONSTRUTORA LTDA
	4.248.665,00

	 NABLA CONSTRUÇÕES LTDA
	4.262.397,82

	 PONTO FORTE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA
	4.315.073,82

	 EMBRATEC – EMPRESA BRASILEIRA DE TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA
	4.337.375,88

	 GOIÁS CONSTRUTORA LTDA
	4.555.076,02


      Em análise da proposta financeira apresentada pela empresa EGC                      CONSTRUTORA E OBRAS LTDA, a Comissão Técnica de Julgamento enviou o fax nº 101/2010 informando que para o preenchimento da proposta deve-se utilizar o valor de ISS da Prefeitura Local, solicitando a confirmação do valor do ISS apresentado na proposta.

Em resposta ao fax nº 101/2010, a licitante EGC CONSTRUTORA E OBRAS LTDA, informou que a alícota de ISS do município de Mirangaba é de 5%, e não de 3,5% como apresentado na proposta pela referida licitante, entretanto a empresa se responsabiliza a arcar com as diferenças, mantendo o valor da proposta apresentada.
Em análise da proposta financeira apresentada pela empresa PONTO FORTE CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA, a Comissão Técnica de Julgamento fez uma diligência a licitante, através do fax nº102/2010, informando que de acordo com o edital (item 13.3.10), tem-se que:

a) A concorrente que apresentar em sua proposta, preços unitários superiores aos orçados pela CODEVASF (Anexo III deste Edital), deverá apresentar juntamente com a proposta relatório técnico circunstanciado justificando aqueles preços unitários e suas composições;
b) Caso as justificativas não sejam apresentadas, ou as justificativas apresentadas não sejam acatadas pela Comissão Técnica de Julgamento, a licitante deverá adequar sua proposta ao orçamento base elaborado pela CODEVASF, sob pena de desclassificação da proposta.
Na análise da proposta, a comissão verificou que vários itens apresentaram preços unitários superiores ao orçado pela Codevasf, e que as devidas correções foram realizadas, ficando a  proposta com o valor de R$ em 4.314.433,72 (quatro milhões, trezentos e quatorze mil, quatrocentos e trinta e três reais e setenta e dois centavos). Nesse sentido, a comissão comunicou a licitante, através do faz nº 102/2010, informou a  empresa PONTO FORTE CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA, as correções realizadas em sua proposta.

Em análise da proposta financeira apresentada pela empresa SOENGE CONSTRUTORA LTDA, a Comissão Técnica de Julgamento verificou a ausência de folhas na proposta, relativos aos itens 1.1 a 3.27, da planilha de serviços, inviabilizando a análise da proposta. Dessa forma foi realizada uma consulta à assessora jurídica, Lívia de Oliveira Vítola.

No parecer PR/AJ nº 131/2010, é citado que o descumprimento do edital à luz do princípio da vinculação do instrumento convocatório implica em desclassificação da licitante. Cita também o artigo 43, 3º parágrafo da lei 8666/93, onde é vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. Diante da fundamentação jurídica, constante no parecer da PR/AJ nº 131/2010, esta comissão desclassifica a empresa SOENGE CONSTRUTORA LTDA.
 A conclusão da análise das propostas por essa Comissão, faz com que os valores totais das propostas das licitantes habilitadas, em ordem crescente, sejam:

	EMPRESA
	VALOR
	COLOCAÇÃO

	EGC CONSTRUTORA E OBRAS LTDA
	 3.613.415,23
	1ª

	CONSTRUTORA CRISTAL LTDA
	3.791.093,60
	2ª

	 NABLA CONSTRUÇÕES LTDA
	4.262.397,82
	3ª

	 PONTO FORTE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA
	4.314.443,72
	4ª

	 EMBRATEC – EMPRESA BRASILEIRA DE TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA
	4.337.375,88
	5ª

	 GOIÁS CONSTRUTORA LTDA
	4.555.076,02
	6ª


13. CONCLUSÃO
A Comissão Técnica de Julgamento, designada pela Decisão nº. 270 de 12 de fevereiro de 2010, julgou, conforme os itens 6.3 e 13.3 do Edital, as Propostas Financeiras apresentadas pelas licitantes, considerando a empresa vencedora do certame:

EGC CONSTRUTORA E OBRAS LTDA (CNPJ 03.641.903/0001-40)

Com a proposta financeira no valor de R$ 3.613.415,23 (três milhões, seiscentos e treze mil, quatrocentos e quinze reais e vinte e três centavos), o que corresponde a 75,30% do valor orçado pela CODEVASF.
TONE WAGNER VIANA DA SILVA                                     
Presidente

	GLÁCIA SYMONE PEREIRA SEVERINO
Membro
	ROGÉRIO SOARES DOS SANTOS
Membro


Brasília / DF, 12 de março de 2010.
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